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Ofício SEGOV-nº 0244/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 106/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Claudio 

Roberto Anastácio (Prot. PMJ nº 005799/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia informa que o 

Cartão Cidadão é um documento oficial emitido pelo Município de Jaguariúna a todos os 

seus moradores. Ele é essencial para a identificação do munícipe e para seu relacionamento 

com os serviços públicos municipais, garantindo que o acesso aos benefícios e programas 

oferecidos pela Prefeitura seja exclusivo aos residentes da cidade. 

Para a emissão do Cartão Cidadão, é obrigatória a comprovação de residência 

por meio da apresentação de um comprovante de endereço em nome do requerente. Nos 

casos em que o solicitante não possua um documento em sua titularidade, será realizada 

uma visita à residência informada para verificação e confirmação da informação prestada. 

A atual gestão reforça a fiscalização na emissão e utilização do Cartão 

Cidadão, assegurando que apenas munícipes tenham acesso aos serviços municipais. O uso 

dos serviços está diretamente vinculado à apresentação do cartão, o que impede que 

pessoas de outras cidades usufruam indevidamente dos benefícios destinados à população 

local. 

Caso haja suspeita de uso indevido do Cartão Cidadão, as denúncias podem 

ser feitas através dos canais oficiais da Prefeitura, garantindo a apuração e ações cabíveis. 
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Para mais informações sobre os requisitos necessários para emissão do 

documento, orientamos a consulta ao site oficial do Município de Jaguariúna, acessível 

pelo link:  

 

https://municipio.jaguariuna.sp.gov.br/servicos/11/cartao-cidadao.html 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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